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CONTRATO n'02212025

PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N" B7 NOU
cnlrvüol púsLrcA Itr oo3zo24

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE T]M LADO, O UUNICÍPTO Og
ÁouR rru#se, E, Do ourRo LADo, A sR
CORACI RIBEIRO LIMA, NA FORMA ABAIXO:

O UffmCÍpfO Of ÁCUa trRIA pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CIIPJ sob no

13.606.70210001-65, com sede na Rua Rui Barbosa - no 10, Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000,

neste ato representada, pelo Exrno Sr. Prefeito, o SR. RENAN ARAÚJO BARROS, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Rua Irará, n'9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF no

8I6.XXX.XXX-15 e RG n" I I.XXX.XXX-77, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a
SR" CORÂCI RIBEIRO LIMA, Brasileir4 maior, casada, portâdora da identidâde n' 02.XXX.XXX-E5
SSP/BA e CPF: 30E.XXX.XXX-15, residente e domiciliada a Avenida Antônio Sérgio Cameiro s/n, Bairro -
Banq Município de Água Fria-BA, CEP: 4E.170-000, Telefone: (72) 9E340-7329, doravante denominado

CONTRÂTADA, celebram o pres€nte Contrato de Fomecimento, na consecução do objeto contratado,

descrito abaixo, constante no PROCESSO ADMINISTRATM N" 13712024, regendo-se pela Lei Federal n'
14.133, de 0l de abril óe 2021, as quais as pâÍtes se sujeiam a cumpú, sob os termos e condições

estabelecidas nas seguintes cláusulas::

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRÂ - OBIETO

1.1 o presente tenno tem por objeto o cÍ€denciamento DE EMPRESAS/PESSOAS FÍSICAS PARA O
FORNECIMENTO DE I-ANCHES A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE
ÁGUA FRIA-BAHIA, conforme as especificações e condigões constantes no Edital, Termo de RefeÉncia e

documentos anexos.

ITEM DESCRIÇÃO LNIDADE QUANT V. I.]NT V. TOTAL

I Arroz doce Liúo 40 R$ 15,00 R$ 600,00

2
Coxinhas a base de farinha de trigo sabor came

de boi pesando aproximadamente 200

gramas cada

Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

3

Coxinhas a base de fariúa de trigo sabor carne

de frango pesando aproximadamente 200 gramas

cada

Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

4

Fomecimento de lanche em recipiente fechado

descartável tipo caixinha de isopor formado por,

l(um) pão de trigo com peso aproximado a 50

gramas, 1 (uma) fatia de queijo, I (uma) fatia de

presunto, I (um) copo com tampa (200 ml) de

suco/ chí café com leite.

Unidade 1430 R$ r,00 R$ 11.440,00
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5 Mingau de aveia LitÍo 20 R$ 1s,00 R$ 300,00

6 Mingau de milho Liúo l0 R$ 15,00 R§ 150,00

7 Mingau de tapioca Lito 10 RS 15,00 R$ 150,00

8 Munguná Litro l0 R$ 15,00 R$ 1s0,00

I Pão de queijo com peso aproximado de 100

gramas cada.
Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

l0 Pão delicia com p€so aproximado de lfi) gramas

cada.
Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

11

Pastel a base de farinha de trigo pesando

aproximadamente 200 gramas sabor came de

boi para ser fomecido em bandejas contendo 50

pasteis

Unidade 90 R$ 3,00 R$ 270,00

t2
Pastel a base de farinha de trigo pesando

aproximadamente 200 gramas sabor frango Unidade 90 RS 3,00 RS 270,00

13
Pastel de forno com peso aproximado de 100

gramas cada.
Unidade 90 RS 3,00 R$ 270,00

14

Sanduiche natural fomlado por pão a base de

farinha de trigo, patê, alface, peito de

frango/atum/peito de peru.

Unidade 40 R§ 4,OO R$ 160,00

t5 Suco de frutas sabores variados Lito m Rr$ 4,00 R$ 360,00

l6 Suco sabores variados ern caixa DE 200 ml
Pronto Para Beber

Unidade 90 R$ 3,00 R$ 270,00

t7 Bolo recheado confeitados diversos sabores a

base de farinha de trigo
kg 100 R$ 30,00 Rs 3.000,00

l8
Empanadas a base de fariúa de trigo com

fermento em pó, ovo, leite. Peso mínimo 200

gramas por porção.
Unidade 50 R$ 4,00 R§ 200,00

Total RS 19.030,00

1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pé-requisitos e os valores fixados para a

realizaçáo da prestação dos serviçoVfomecimento, tendo em vista a homologação do Processo de

Credenciamento n" 003/2024 com base no que dispõe alxi n' 14.13312021 e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicrável à matériq assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a

seguir expressas, definidas dos direitos, obrigagões e responsabilidade das partes.

2. CL{US['LA SEGI]NDA-YIGÊNCh E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2(don) meses, contados da data de assinatura, na forma dos

aÍtigos I 05, 106 e 107 da l-ei n" 14.133, de 2021.

2.2 A pronogaçáo de que tata este item é condicionada âo ateste, pela autoridade competente, de que as

condigões e os pregos p€rÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o conhatado.

Rur Rui Berbosr, l0 - Centro - Agur Frir - BA - CEP: 4817G{XE.
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g. cr.Áusur,.I TERCEIRA-REGIME DE E}GCUÇÃo Dos sERvIÇos/FoRCEcTMENTo

3.1. O regime de execução dos serviçoífomecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais

que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referênci4 anexo do Edital.

4. CLÁU§ULÀ QUARTÀ - ST'BCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODf,LO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no 14.133,de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seú

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediatoi

5.5 Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalenê, o órgão ou entidade podeÉ convocâÍ o

representante da empresa confatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conteú informações ac€rca das obrigações contrahuis, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratadg quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções apliúveis, dentre outros.

5.6 A fiscalizagão decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Adminishação e Finanças, será

acompanhada e fiscalizada pelo servidor AUTO BISPO FERNANDES'

5.7 Será permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informagões pertinentes a essa

aúibuição, nos termos do artigo 117 daLei 14.13312021.

5.8 O fiscal do contrato anotaÍá em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contmto,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações Para a correção

da execugão do contato, deteminando prazo para a correção.

5.10 O fiscal do contrato informaná ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que uhapassem sua competênci4 para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso.

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contÍato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.12 O fiscal do contrato comunicaní ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à temp€stiva renovação ou à pÍorrogação contratual.

Ru{ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BÀ - CEP: ,El7(Hlü|.
Emâil: setor.contr atos(Aasuafria.ba hr
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5.13 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da

Administragão, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução confatual.

5.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

5 . I 5 Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais.

5.16 Os gestores de contrato teÍão ahibuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômiço-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentês ao recebimento do objeto contratado;

V - acomparúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto

contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entregô de bens ou a realização de serviços;

5.l7 O contratado deverá indiciar um responúvel legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp),

com poderes para represenúJo perante essa Municipalidade na execução do confato decorrente da

contratação objeto deste termo de referência.

5.1E O contratado deveú manter preposto aceito pela Administragão durante a prestação do servigo e/ou

fornecimento do bem para representá-lo na execução do oontraúo.

6.0 cLÁusuLA sExrÀ-PRDÇo f, REAJUSTE

6.1 O credenciado obriga-se a prestar os sewiços/fomecimento, objeto do edital de credenciamento, pelo valor

global de R$:19.030,00(Dezenove mil e trinta reais), nele incluído impostos, taxas, contribuíções e demais

tributos que envolvem o serviço/fornecimento.

6.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusáveis no pÍazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice XXX, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocon€ncia da

anualidade.

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.5 No caso de atraso ou não divulgâção do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagârá ao contratado

a importiincia calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente tão logo seja(n)

dirulgado(s) o(s) índic{s) definitivo(s).

Rrâ Rut B*brsr, l0 - Centro - Água Fria - BÂ - CEP: .t8170-flX1.
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6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste sená(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adoado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)

pela legislação enüio em vigor.

6.t Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, Para

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de terrno aditivo.

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0 CLÁUSI]LA SÉTIMÂ - PAGAMENTO

7.1 O prum pâra psgâmento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

S.O CLÁUSULA OMAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes desta contratação estiio programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Municipio, para o exercicio de 2024, m classificação abaixo:

Unidade Orçamentríria: 2000 - Gabinete do Prefeito

Projeto / Atividade:2002 - Gesüio das Ações administrativa da Coordenação da Representação Politica e

Institucional do Município

Unidade Orçamenkária: 3000 - Secretaria de Administação e Finanças

Projeto / Atividade:2004 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria de Âdminish?ção e Financias do

Município

Unidade Orçamentríria: 4000 - Secrearia de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Projeto / Atividade:100l - Construção Ampliação e Requalificação de Infra Esúutura Mobilidade Bens

Urbanos Comuns e Próprios

2010 - Gesülo das Ações Administrativa Secretiíria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria de Educação e Cultura

projeto / Atividade:20l2 - Gestiio das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educagão

Municipal

2017 - Gesülo das Ações Administrativa Fomento a culora, Folclore Tradicionais Populares

201E - GestÍto das Agões AdministÍativa ao Fomento a Pratica Esportiva e Atividades de [:zer

Unidade Orçamenúria: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade:20l9 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gestâo das Ações Administrativa das Açõ€s Atenção Básica

Unidade Orçamentrária: 7000 - Fundo Municipal de Assisência Social

projeto / Atividade:2026 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Assistência Social

2027 - GeslÃo das Ações Administrativa Manutenção Conselho Tutelar

Rue Rui Barbose, l0 - CeDtro - Ague Fria - BA - CEP: $llHXlO.
Emiil: setor.con tratosaa-âsuafria. a.sov.br

CNPJ: 13.ú06.702lü)01-65 TeUFax: (75)98252479
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2037 - GestÍlo das Ações Administrativa das Ações do IGD SUAS

2036 - Gestiio das Ações Administrativa das Ações de Proteção Social Brásica

Unidade Orçamentrf ia: 8000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e M. Ambiente

Projeto / Atividade:2034 - Gestão das Ações Administrativa da Sec Desenvolvimento Econômico,

Agricultura e M. Ambiente

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica

3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1502, 1501,1660,1 669,1702

9.0 CLÁUST]LA NONA - OBRIGAÇÔES DO CREDENCIANTE E DO CREDENCIÂDO

9.1 O credenciante deveni:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Cre.denciada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviçoVfomecimento, por servidor especialmente

designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à auroridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadâs no curso da execução dos serviçoVfomecimento, fixando prazo para a sua corregão, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

d) Efetuar o pagêmento pela prestação de serviço/fornecimento do objeto do pÍesente Contato de acordo com

o estipulado neste Instrumento.

9.2 O credenciado deverá:

a) Prestar os serviços/fornecimento objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha - BA;

b) Manter durante o período que estiver cÍedenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no processo de credenciamento;

c) Executar os serviços/fomecimento nas condições estipuladâs no Termo de Referência e no Edital;

d) Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de

ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviçoVfomecimento ou quando verificar condições

inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços/fornecimento;

e) Manter-se húilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviçoJfornecimento contratados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato;

Ru8 Rui Bffbmr, l0 - Ccntro - Águr Frir - BA - CEP: ,lEl70{X[.
Emril: setor.contratos('4la quafria.bâ.sov.br
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h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCLANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, provocados pela negligênci4 imprudência ou imperícia quando repani-las e corrigi-las às suas

exp€nsas;

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no pÍazo fixado pelo fiscal

do contrato, os servigoVfomecimento efetuados em que se veriftcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagões previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todâs as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específicq cuja inadimplênciâ não transfere a

responsabilidade à Contratante;

k) Efetuar o pagamento dos saláLrios dos empregados alocados na ex@ução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

v l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

m) Nilo permitir a utilização de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exc€to na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha

notumo, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉcru.l - cm.urrlA DE EXECUÇÃO

10.1 Não havenâ exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUST'LA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMIIYISTRATTVAS

11.1 Comete infi'ação administrativ4 nos termos da Lei n' t 4.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gra.ve dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

v 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagão sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou comeêr fraude de qualquer natureza;

h) praücar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n' 12.846, de '1" de agosto de 2013 '

I1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (aÍ. l5ó' §2', da Lei n" 14.133' de 2021);

II)Impe-dimentodelicitarecontrataÍ,quandopraticadasascondutasdescriasnasalineas
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4o, da Lei no 14.133, de 2021);

Rue Rui Barbosr, 10 - Centro - Aguâ Frie - BA - CEP: $170{XlO.
Emril: setor.contr âtosaiasuafria.ba -sov.br

C{PJ: 13.ú06.70210ü)l-65 TeUFax: (75)9W5247 U
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "d", que justiliquem a

imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5', da Lei no 14.133, de 2021).

IV)Multq

1) moratória de 2.% (dois por cento)) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.% (dois por cento) sobre o valor total do conhato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9t', da Lei n" 14.133,de2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ. 156,

§7', da Lei no 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestâda ou será cobradajudicialmente (aÍ. 156, §E", da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.7 Previamente ao encamiúamento à cobranga judicial, a multa podeÉ seÍ recolhida administrativamente
no prazo mráximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagão enviada pela

autoridade competente.

11.8 A aplicação das sangões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do art. 158 da Lei n'
14.133, de 2021, paru as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaragÍi,o de inidoneidade

para licitar ou contratar.

I1.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l', da ki n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agra.vantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e orientações dos órgãos

de controle.

ll.l0 Os atos previstos como infrações administativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lois de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referidâ Lei (aÍt. 159).

I 1 .1 I A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do

direito para facilitar, oncobrir ou dissimular a pritlica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

Rue Rui Barbosr, l0 - Centro - Águe Frie - BA - CEP: 4817(H[0.
.Email:@
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragão, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conúole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contradiorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

11.12 O Contratante deveni, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às ssnçô€s por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. l6l, da IPi n' 14.133, de 2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçiio de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitagão na forma do aÍ. I 63 da lri n' l4.l33l2l .

11.14 Os débitos do contratado para com a Adminishação contratante, resultantes de multa administrativa e,/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contràto ou de outÍos contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de

13 de abril de 2022.

I l.l5 Nenhum pagamento seú efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em deÍinitivo.

12. cl,Áusul,À DÉcrMA SEGLINDA - DA ExrINÇÃo conrn {ru^c,L

l2.l O contrato se extingue quando cumpridas as obrigAções de arnbas as paltes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado paÍa tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no Prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão

do objeto, ca§o em que devení a Adminisfação providenciar a readequação do cronogmma fixado para o

contÍato.

12.3 Quando a não conclusão do conúato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicríveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podení a Administagão optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotará as medidas admitidas ern lei

para a continuidade da execução contratual'

13. CLÁUSIJLA DÚCIMÂ TERCEIRA - PI,]BLICAÇÃO

13.1 Incumbiú ao contrâtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no aÍt. 94 dz l-/Ji 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atengão ao art. 8", §2., da Lei n. 12.527, de 201 I c/c art. 7', §3o, inciso v, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

14. CLÁUS['LA DÚCftTA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E IX) FORO

l4.l O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021' suas

alteraçõás e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contmtos, as disposições de Direito Privado, Codigo de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais

normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 01104121 e suas alterações, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

Rur Rui Berboss, 10 - Centro - Ague Fria - BA - CEP: 4tt7GlXl0.
Emril: setor.contrâtos(AâsuaÍria ba.so\'.br
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14.2 Para todas as questões oriundas do pÍesente confato seú competente o foro da Comarca de határ/Bahia,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que s€

produzam os efeitos de [,ei.

Agua Fria - BA, 15 de janeiro de 2025

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

P

/-) a
L-a c,-r\ cr {.-^

)-
'CORACI RIBEIRO LIMA

cPF 3oE.XXX.XXX-15

l>'a ,v \_! L- r-t LL\ CL-e -G I m 1

TESTEMIjNHAS

8tr§ - oot I ?6 lcrs f-2
CPF:

2

CPF:

Rua Rui Berbose, 10 - Centro - Águr Frir - BA - CEP: ,ltl70{P0.
Email: setor.contratos uafria.ba.sov.br

CNPJ: t3.606.702l0001-ó5 TeUtr'rx: (75)982524764



\ PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
CENTRO
AGUA FRIA BA

CNPJ: 13.606.702y0001€5

c00224

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidáo de No 2 datada em 1010112025
No processo:

CeítiÍico que o contribuinte inscíto neste município sob no 301, Receita

Contribuintê: CORACT RIBEIRO DE LIMA

CPF/C.N.P.J: 308.862.ô05-1 5

. -"'dereço: Avn Antonio Sergio Cameiro No 0 BAIRRO Centro CEP COMPLEMENTO Restiaurante LOTE QUADRA

Vi[ão possui até a presentê data qualquêr débito levantado junto ao eÍário.
As ceÉidóes fomecidas não excluem o diÍeito dâ Fazenda Pública Municipal cobrar, em quelquer !êmpo, os
débitos que venham a sêr posteÍiormeúe apurados pêla autoridâde administrativa competente.

AGUA FRIA - BA,1OIO1I2O?5

Validade da CeÍtidão de 365 (Trezentos e Sessenta e cinco) dias a contar de data de sua emissão.

Emitida poT JANETE ARAUJO DE CARVALHO

lmiiiilffi rilililllilffililiffi llilffi llHltillililttiiltiilil
rden!i fi cadcr Íti.h | 14't4.2-24250110.N62.301
ui{. agua:r1a . bê. gov. bÍ
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çOVEBNO EO E§TADO DA BAHIA

§ECRETABIA IIA FAZENDA

Emirrão: Qql 1212024 09 : | 6

Certidão Negativa de Débitos Tributárlos

(EBlüd. :).r. os eúrlto6 do3 .rE. íí3 3 íí4 da Lst 3.956 dâ ,tt d3 d.r.rfibFo d3 lesí - çódi8o
TÍtbutário do Estado da Bahia)

Coüdáo No: 2024630999/í

tQrE

EOB,ICI BIBEIBO DE LIMA

rN8ctç^o ESr DUll CPF

308.862,605r 5

Figa e.?tlÍcldq qut nlg consbÍi, até a presente data, gendênclas da responsâbílid.de da pcsloa ísiêa ou iurÍdic. acima
ideâtifoldr, relativas aos tributos adminislÍados poí esh Sacltttria.

EsE eaíidâo tnglobs todot ot aaur estabelecimenlos quanto à inexistência dê dóbilos, inelualvc 03 inscritor na DÍvida
Ativa, de competêneia da PÍocuradoria Gerál do Estado, rcssalvado o direito da Fazcnda Públice do Estedo da Bahie

cobrar quaisquer débitos que vierÉm a ssr apurados posteriormrnte.

Emiüd! eÍã 09/12h102.a, coníorme PortaÍie no gí8/99, sendo válida poí 60 dia9, eontados a paÉiÍ da data dr suE
Br..-:raJ.

AUTENT|CTDADE DEgrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS rNSpEToRtAs FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO EHoEREçO httprrwryw.ssfaz.ba.gov.br

Validt Gom a a9ÍêsênteÉo conjunta do qartáo originslde inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ d9
Secretaía da R€ceirá Fedeíaldo Ministério dâ Fez€ndr.

Págim I de I RelCeíidaoNegstivâ" Ípt
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UITItilTtIO OA FAZENDA
!.cÉtrí! q. Recêlta Fôdoral do BraE[
Procuradorh€eral de Fazenda Nacio-nal

CERTIDÃO NEGAÍIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEMIS E À DIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nom.3 COI^C| l'tlEtRO DE LIHA
CPr: l0t.mZ.!0tít

c.didlo amiüdr gÊetuitrm.nb com ba§e na poÍtaria conjunta nFB/p€FN no t.lút, de 2ltolzotl
Emitide ô3 oe:gí:0a do dla oon2n021<hora e dab ds Bras ia>.
Vállda .tá 071082025.
cÔdho d. controlo da crrüdâo: oÇB2.FsF3.EcEÍ.BDt B
Qullqurr rmun ou cBtndt invalidaÉ Bstg docqÊntD.

lorralvtdc t dlraito íla ? Fezgnda Naêio^ar cobrar o insoÍevaí quÊisquir drvidai der._apgnrrbllidad. do rujoib passivo acima identificado que vierem a ser .puíedrr, é ccrtificado qúã
náo conolem pcndlnciât .m seu nome, reraüvas a créoitos tributariàe aaministraoás feÊ §-g};;ü;;ds R.ccita F-.doral do Brasit (RFB) e a inscÍiçÕes em Oívida Ativa da Uniáo [óÀUl-fr"iã ÁPocuradoís-Ooral dt F.zgnda Nacionat (PGFN)_

Íila e.rllClr t.. rrhn à situaçêp do sujetto pa§siyo no âmbito dr RFB e Ct IGIFN r ahransr
lngPw? T.?nt iPuiÉc. .ooiais prêvistas nas aiÍneas ,a, a .o'ao paÀãraÍe-ú"Êi;;. ii#L-j;t
0.212, da 21 de lutho dr í99í.

A !âaillflo datlr GaÉidao astÉ cgndicioRade à yerificaçáo de sua aut€Atioldrd. Rt lntarnat, hsD
cndeEçor <http://Íô.gorí.bÊ ou <hth:/ vww.pg:,t.gcv.brà.-

.\
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PODER JUD]C]Á9.IC
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLÉIO

CERTTDÃO NEGÀSIVÀ DE DÉBITOS rR]àBJàI.EISTÀS

Nome: CORÀCJ RIBEIRo DE IJIMÀ
CPrr 308.862.605-15
cerridáo n.: 84 97 7 g34l /2024
ExpÇdiçãe: 0t/L2/2024, às 09:45:2?
validâdc: O7/0612925 - 180 (cenro e oitenta) dias,
d€ Bue irPadieáo.

c00??_1

eontâdos ds data

eErEif,lea-sc quo eoRÀCE BTBETRO DE !rltÀ, inserito(a) no epp sob o n"308't62.605-15, §Ão eoNsrÀ como inadimp.r.ente no Banco Nacionar. de
Devedores Trabalhi stas ,

certidão eniEida eom base nos arts. 642-L e g83-À dê coneoridaçao
das teis do Traba1ho, aÇrescentados pelas Leis ns.o f2-440/ZOtt e
13.461 /20L7, e no Àto OL/2OZZ da CGJTf de 21 cle janelro de ZOZ2.
Os dados constant€s desta Certidão são de respons abi I idade dosTribunaic do Trabafho.
No caeo de P.sseê jurÍdica. a Cêrtídão at.eate ê Êmprere Êm relaçao
a todgE ga ttUB ertabelecimentos, agênclas ou filiais.
A aecieaÇão dêEta certidã.o condiciona-§G à varifj.cagâo de aua
autcnCleldade no port.êl- do Tribunal Superiar do trabalho naIntrrnet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cortidlo emitida grâtuitêmente.

lmoil.l€íâ lpeElltrEr
Do Bênco Nacional de Devedores Trabalhietas constam oe d.ad,os
neeeasários à identificação da$ pessgas naturais e jurídicas
inadinplentea perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstêbeleeideô em seRteâÇê cêndeBatóría trênsitada aIn julgado ou êm
êeordoc Judieiais traLalhistas, incluaive no coneernente aos
recolhimentgs previdenciários, a honorárl,os, a eustê8, a
€rngluneneoe ou ê reeolhimentos det.erminados enr lei; gu decorrentes
de exeeução d6 êegrdos f j.rmados pêrante o Ministório púbLieo do
Trabalho, eonriEsãg de qenciliêçêo préviê ou denalg tÍtulor gue, por
dirPosição hgal, contiver ferça executiva.

tr.ii.lar + s!..rasL.re!: .|,rLG--s_. t.5.ar
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Extratos
Edi o:712

Contrato 1003:'1

No ozo/zoz5

ExrRATo Dos coNTRATos Do uÊs DE JANE|Ro DE 2025- MuNtcÍpro DE ÁcuA FRIA-BA

Extalo do contrato no: 02G2025
ContratEdo ía) 28.595.157 EDII{EUZA SANTOS PEREIRA
CNPJ NO 2E.595. í 571000í -26
Objeto do Contrato cREDENoÂflENTo oE EÍrpREsas/pEssoas Flscas paRA o FoRNEct!{ENTo DE LA cHEs a FtÍí

oE aTENDER a NEcEsstoalrE Do truNctpto DE ÁGua FRla€AHlÁ"
Íúodalldade cHAmaDA PúBucÂ l{o. oo3-202/r
Assinaturd: 15101112025

vioêncla: 15,/01t2025 - 1510112026
Valor Global que pod.Íá rGÍ
lÀsâdo:

RT í9.O3O,OO PARA SER UÍILIZADO DURANÍE Oí ANO

Condlçôo3 de Pegemênto: R§ XX APOS ETITREGA E ACEÍTE OA PRESTAçÂO DOS SERVIçOS E E ISSÀO, E TREGA E ACENE
DE NF

DotaÉo Or(amêntáÍia: 2000 - 2002 - «t90.«,.00/ «190.36.00, 3390.39.(ú - 'lír0/1720; 3000 - 20lX - 3390.30.00/ 3390.36.00/
3390.39-í50(y1720;,O00-í00í/2010-3390.30.00/3390.36.00/3i190.39-í500rí720;5000-20í2/
20í 71 20í8 - 3390.30.0013t90.36.00/ 3390.39.- ííD; 6000 - 3390.31r.0013390.t6.00, 3390.39.- 20í0r 2020

- 1 500; 7000 - 20rlG/ 2o27t 2036t 2Ot7 - 1390.30.001 390.36.00, 3390.iI9.- I 500; Eqro - 203ir - $90.30.00/
3390.39.00 - í ír0r í 7zr.

No ozrlzoz5
Exfelo do contrío n' o21-2025
Contratádo (.) ESTEFANIE CUNHA BARBOSA
CPF N' 061.1gti.03!i€5
Obi.to do CoítÍato cREDENctaHENro oE Erlt"pR §iEssoas Fistcas paRA o FoR {Ect ENTo oE LANCHES a

FIM DE ÂTENDER A NECÊSSIDADE Do [,UNICTPIO DE ÁGUA FRIAAAHIA.
Íúod.lldadê: CHAiTADA PúBLtca No. oo7-2024
Assinatura 15/o1no25
Viqânclâ 1 01no25 - 1 01nO26
Valor GlobEl que podêrá 3gr usado: R3 t9.O3O.OO PARA SER UIILIZAOO DURANTE Oí AXO
Condiçóos dê Pagam.nto: R$ XX AFOS ENÍREGAE ACEITE DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E EÍÚISSÃO, ENTREGA E ACEÍÍE

DE NF
Dotação orçamêntáÍie 2000 - 2002 - 3390.«1.00/ 3390.36.00 3390.39.00 - 1500/í720; 3000 - 2ü14 - 3:!90.30'00/ 3390.36.00/

3390.39-íír0/1720;,ílro0-100í/2010-3390.ú.00/«190.36.00/3390.39.-lír0r1720;ír00-20íz
20í7, m{8 - 3390.30.1t0, 3390.36.00/ «l9O-39.- lí}Oi 6000 - 3390.30.00/ 3390.36.00 3390.39.- 2019/
20m - lí)0; 7OO0 - 202G1 20271 2036/ 2037 - 3:190-3{r.00, 3:190.36.qr/ 3390.39.- líXr; tü,0 - 203,( -
3:t90.30.00Í 3:190.3!r.00 - íít0, í720.

No ozzlzoz5
ExEâlo d,o contrelo n': 022-2025
contratrdo íal CORACI RIBEIRO LIi'A
cPF " 308.862.605-1 5
Objêto do Contrato CREDENCIAMENTO DE E]ÚPRESAgP EssoAs Ftstcas paRA ó FoRNEct[ENTo DE r-ANcHEs a

FIIT DE ATENDER A NECESSIDADE DO IIIUNICIPIO DE ÁGUA FRIA.ÊAHIÀ
túodâlldEd€: cHA ADA PúBLGA N'. oo3-2024
Àislnatula 15lO1/2025
Vioêncla 'ldoln02s - 1do1m26
Valor Globel qu€ podêÉ 6er usado R3 í9.O3O,OO PARÂ SER UTILIZADO OURANTE OI ANO
condlçóe8 dê Pagamento R$ XX APOS ENTREGA EACEIÍE DA PREST AçÀo Dos sERVtços E EÍútssÃo, ENTREGA EAcEnE

DE NF
Dotação Orçam€ntáÍla 2000 - 2qr2 - 3390.31r.00/ 3390.36.00/ 3390.39.00 - 1í10,í720; 3000 - 200,a - 3390.$-00, 339036.0(l/

3390.39-í500/1720:4«r0-í001/2010-390.3{,.00/390'36.0013390.39.-lír0r'1720;ír(xr-20í2,
20í7, mí! - 339{r.30.00, 3391t.3ô.00/ §90.39'- tíro; 6000 - 390.30'001 3390.36.00, 3390'39.- 20í9/
2O2O - í$o; Tooo - 20261 20271 2036, 2037 - 390.30.001 3390.35.00/ 3390.39.- l5oo; 8oO0 - 2034 -
1190.30.00/ 3:t90.39.00 - lít0/ í720.
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